
EMENDA Nº 04 – CE  
(ao PLS nº 225, de 2010) 

 

Acrescente-se o artigo 7º ao Projeto de Lei do Senado nº 225 de 

2010, com a seguinte redação, renumerando-se o próximo: 

 Art. 7º Para orientar a escolha de uma alimentação saudável, os 

rótulos das embalagens dos alimentos deverão trazer selo de identificação 

nas cores vermelho, amarelo e verde em função de sua composição 

nutricional. 

  

JUSTIFICAÇÃO 
 

A mudança no perfil alimentar do brasileiro há muito produzindo 

notícias dramáticas em nosso cenário epidemiológico, advindas do 

crescimento vertiginoso da obesidade e das doenças crônico-degenerativas a 

ela associadas, especialmente a diabetes e as cardiovasculares, necessitam 

urgentemente de uma providência e a orientação de uma alimentação 

adequada. A atual forma de apresentar os componentes de cada produto não é 

capaz de dar esta orientação ao consumidor. É necessário traduzir a fórmula 

química em um ícone simbólico capaz de ser percebido e entendido. 

A situação encontrada e já usada no exterior consiste em 

simplificar e resumir a fórmula em cores conforme sua periculosidade: 

vermelho indicando perigo para todos; amarelo, atenção para alguns; e verde, 

impactos saudáveis. 
 

Sala da Comissão, em: 30 de agosto de 2011 
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